LEI Nº1818 DE 04 DE ABRIL DE 1995

AUTORIZA A PAGAR DIÁRIAS À SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO QUE FARÁ VIAGEM DE ESTUDOS E INFORMAÇÕES PARA ADMINISTRADORES MUNICIPAIS À ALEMANHA.

JOÃO CANISIO HOFFMANN , Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar diárias conforme Lei nº1807 de 07.03.95, à Secretaria de Educação, Ana Cláudia Specht, que fará Viagem de estudos e Informações para Administradores Municipais à ALEMANHA, no período de 1º de maio a 22 de maio de 1995.

Art. 2º As despesas  decorrentes da presente Lei estarão à cargo da seguinte dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 3.1.1.1 - Pessoal Civil . 

Art. 3º A Secretária da Educação deverá apresentar Relatório da Viagem, que será encaminhado ao Executivo e ao Legislativo. 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de abril de1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Erica Maria Müller                                          


João Canísio Hoffmann 

Secretária                                                      


   Prefeito Municipal

